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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, inscrito no CNPJ sob n° 
85.997.237/0001-41, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, como órgão 
gerenciador, representado neste ato pela secretária Sra. Marcia Pires Tomaz Zanella, mediante o Pregoeiro 
Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n° 1748/2024 de 09 de abril de 2024, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos Termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  Municipal 1694,1695 de 
12 de setembro de 2023, Decreto 1.755 de 28 de maio de 2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: do dia 26/09/2024 a partir das 08:30h até o dia 08/10/2024 às 08:30h. 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 03/10/2024 às 23:59h. 
Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 08/10/2024 às 08:35h. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital está disponível na 
íntegra no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), no 
site (https://www.santacecilia.sc.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: somente por meio do Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS EM 
EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONFORME RELAÇÃO, 
QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 
 
1.1.1. O objeto é composto pelos seguintes itens: 

ITEM QUANT. UNI OBJETO VLR UNIT. VLR TOTAL 

01 12 DIA Locação de Tobogã Inflável (C 7,5m, L 3,00m, A 4,00m) R$ 700,00 R$ 8.400,00 

02 12 DIA Locação de Tobogã Inflável (C 13,7m, L 8,4m, A 6,7m) R$ 800,00 R$ 9.600,00 
03 12 DIA Locação de Tobogã Inflável (C 8,5m, L 3,0m, A 4,0m) R$ 650,00 R$ 7.800,00 
04 12 DIA Locação de Tobogã Inflável (C 6,0m, L 4,2m, A 5,5m) R$ 800,00 R$ 9.600,00 
05 12 DIA Locação de Tobogã Inflável (C 4,5m, L 2,5m) R$ 450,00 R$ 5.400,00 
06 12 DIA Locação de Tobogã Inflável 2 em 1 (C 6,5m, L 3,0m) R$ 450,00 R$ 5.400,00 
07 12 DIA Cama elástica tamanho P R$ 250,00 R$ 3.000,00 
08 12 DIA Cama elástica tamanho M R$ 300,00 R$ 3.600,00 
09 12 DIA Cama elástica tamanho G R$ 330,00 R$ 3.960,00 
10 12 DIA Cama elástica tamanho GG R$ 380,00 R$ 4.560,00 
11 12 DIA Piscina de bolinhas (C 3,5m, L 2,5m) R$ 350,00 R$ 4.200,00 
12 12 DIA Mini tobogã com piscina de bolinhas (C 6,5m, L 3,0m) R$ 450,00 R$ 5.400,00 
13 12 DIA Castelo infantil 2 em 1 baby (C 5,0m, L 4,0m) R$ 400,00 R$ 4.800,00 
14 12 DIA Roda gigante inflável (C 6,5m, L 4,5m, A 3,6m) R$ 450,00 R$ 5.400,00 
15 12 DIA Touro mecânico com colchão inflável (C 6,5m, L 5,0m, A 2,0m) R$ 1.600,00 R$ 19.200,00 

    TOTAL R$ 100.320,00 

 
1.2. O objeto está fundamentado nos seus anexos Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência (Anexo I). 
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1.3. O Contratado deverá cumprir com todas as normas e obrigações previstas e vinculadas ao presente edital e 
também aos seus anexos (Anexo I). 
 
1.4. SUBCONTRATAÇÃO: Na execução do contrato é PERMITIDO ao CONTRATADO a subcontratação de 
partes do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão 
as constantes do Edital. 
 
2.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 
Orçamentária do Exercício vigente (2024): 
 

 
 
2.2. As quantidades a serem contratadas estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência (ANEXO I). 
 
3.   ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
  
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
3.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 
 
3.4. Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE 
através da Plataforma Eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, NÃO sendo aceitos pedidos 
encaminhados via endereço eletrônico (E-mail). 
 
3.5. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), exceto quando a alteração não comprometer 
a formulação das propostas. 
 
3.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na plataforma eletrônica 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
4.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as 
condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
4.2.  Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, para o microempreendedor individual - 
MEI, para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
4.2.1.  Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos exigidos no art. 
16 da lei 14.133/2021.  
 
4.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que QUISEREM 
participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
observar o disposto nos subitens seguintes: 
4.3.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, 
sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no 
campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
4.3.2.  A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.3.3. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
4.3.4. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias 
da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
4.3.5. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, 
conforme determina o § 2° do art. 18-E.  
 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público, ou que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;  
4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14.133/2021; 
4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
 
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
 
4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.10. A vedação de que trata o item 4.4.7 e 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na  
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.11. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 
 
4.12.  As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 
item(s), sob pena de desclassificação. 
 
4.13. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 
disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da Central 
de Atendimento do Portal de Compras Públicas pelo telefone: 3003-5455,08007305455, ou pelo e-mail 
fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento através do portal de compras públicas, no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 
cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.  

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico.  
5.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.2. Os interessados deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização.  
5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página https://www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.3.2. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado sua decisão 
irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido 
pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 
 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2.  Até a data e horário definidos no preâmbulo deste edital o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada.  
 
6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de até 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
6.3.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme art. 
63, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
6.3.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado (art. 63, inciso III, da Lei 14.133/2021). 
 
6.4. Todas as referências de tempo descritas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília-DF.  
 
6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, observando, também, o disposto no subitem 4.3. deste edital. 
6.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.  
6.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
 
6.7. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
 
7.  DA PROPOSTA  
 
7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, as 
licitantes deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 
7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação. 
 
7.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 
a). Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b). Marca/modelo (não identificar a empresa, podendo-se utilizar o termo “próprio”, se for necessário); 
c). Fabricante; 
d). Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de Referência;  
e). Demais informações necessárias.  
 
7.3. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item deste Edital.  
7.3.1.  Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos neste edital, sob pena de 
desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021).  
7.3.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da 
mesma. 
 
7.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.5.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.  
 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.8.1. Quando houver a participação de MEI para prestar os serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, a fase de lances correrá normalmente. No entanto, caso um 
MEI seja declarado vencedor, no momento da confecção do contrato, será descontado 20% (vinte por cento) do 
valor da proposta, correspondente a contribuição previdenciária patronal, que deve ser paga pela contratante.  
 
7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o edital de convocação, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição, independentemente de declaração expressa. 
7.9.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.10.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração expressa.  
 
7.11. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente 
de declaração expressa. 
 
7.12. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos 
estipulados neste edital.  
 
7.13. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as propostas e 
colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) 
dado(s) faltante(s). 
7.13.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro 
via chat, a sua proposta será considerada desclassificada.  
 
7.14. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, cabendo a este agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  
7.14.1. O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento.  
 
7.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão.  
 
7.16. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição 
no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, Certidão 
Simplificada, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, e pela declaração expressa, efetuada no próprio 
sistema do Portal de Compras Públicas. 
 
7.17. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins de 
julgamento das propostas, o primeiro.  
 
7.18.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
7.18.1. Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase de lances. 
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8.  DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  
 
8.1. O Pregoeiro dará início à Sessão Pública na data e horário previstos neste Edital, via sistema eletrônico, 
com a abertura das propostas para cada item. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3. Aberta a sessão o Pregoeiro procederá à abertura e análise preliminar das propostas.  
8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito 
após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  
 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.6. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará 
sequência ao processo de Pregão. 
 
8.7. O Pregoeiro, a bem dos serviços, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em 
qualquer uma das fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver julgando, à 
conclusão de serviços, através do site da Prefeitura Municipal de Santa Cecília. 

 
9.  DA ETAPA DE LANCES 
 
9.1. O preço de abertura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas. 
 
9.2. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  
 
9.3. Caso restem duas ou mais propostas empatadas, será realizado sorteio público para a declaração da 
proposta vencedora.  
 
9.4. Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  
 
9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, exclusivamente através do sistema do Portal de Compras 
Públicas, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
9.5.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas).  
9.5.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
 
9.6. A etapa de envio de lances na sessão pública será no modo de disputa “ABERTO”, durará 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance (s) ofertado(s) nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.  
 
9.8. Os lances intermediários são lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém, inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante.  
 
9.9. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 9.7, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.  
 
9.10. Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, sendo vedada a desistência dos lances 
ofertados, sujeitando o licitante a possíveis penalidades constantes neste Edital. 
 
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
9.12. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de 
digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
9.12.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais 
de 85%.  
 
9.13. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.14. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da detentora do lance.  
 
9.15. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
9.17. Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá reiniciar a 
etapa de lances, mediante justificativa no sistema. 
 
9.18. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será aberta a fase de negociação para que o 
licitante vencedor envie proposta em igual ou menor valor do seu último lance, e ainda, envie o valor unitário dos 
itens que compõem o valor global que venceu, no caso de processos cuja forma de julgamento sejam menor 
preço global. Fica vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
9.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.20.2. Ficará disponível o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares.  
 
9.21. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta readequada e verificará a habilitação 
do licitante. 
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9.22. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.23. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
9.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
9.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
9.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.24.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.24.6. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.24.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à mesma, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas 
com efeito de Certidão Negativa. 
9.24.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou 
revogar a licitação. 
9.24.9. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
9.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
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9.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os dados gerais 
da empresa, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.25.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10.  DO JULGAMENTO 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10.2.  As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou 
inabilitação das vencedoras. 
 
10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3 deste 
edital.  
 
10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
• contiver vícios insanáveis;  
• não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;  
• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;  
• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade.  
 
10.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
10.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
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10.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
10.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
 
10.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.  
 
10.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  
10.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  
 
10.12. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie os 
documentos de habilitação, exigidos neste Edital.  
10.12.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
10.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
meio digital.  
 
10.14. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
10.15. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões 
emitidas pela internet. 
10.15.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
• Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
• Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
10.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a 
encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 
 
10.18. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital.  
 
10.21. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no 
subitem 4.3. e seguintes do presente Edital. 
 
10.22. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. 
Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia 
autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos 
apresentados. 
  
10.23. Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, este 
será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal, caso haja manifestação. 
No caso de não haver manifestação de intensão de recurso, o Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, 
dará prosseguimento ao processo. 
 
11.  DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Para habilitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) do pregão deverão anexar, exclusivamente, na página do 
Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para documentos, 
toda a documentação de habilitação. 
11.1.1. Os documentos na forma prevista neste edital deverão ser inseridos no sistema do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), apenas pelo licitante vencedor, em momento 
posterior ao julgamento das propostas e no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
11.1.2. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 
11.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão. 
11.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a). Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s) licitante(s) vencedora(s) e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b). Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme art. 
63, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
11.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado (art. 63, inciso III, da Lei 14.133/2021). 
 
11.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação, em formato PDF e legível: 
 
11.3.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a). No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b). Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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b1). Certidão Simplificada emitida a menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura da presente 
Licitação, pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempresa. 
c). No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d). No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e). No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
f). No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
g). No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de autorização; 
h). Documento com foto do representante legal 
i). Procuração ou documento equivalente, caso seja representada por procurador, com firma reconhecida do 
outorgante, cópia do respectivo RG – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda afim de comprovar os poderes do outorgante. 
 
11.3.1.1. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar, em documento único (conforme modelo 
Anexo II): 
a). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
b). Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
c). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
d). A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 
com a Administração Pública de Santa Cecilia ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do 
art. 156 da Lei 14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
e). Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
f). Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g). Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta  
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que foi elaborada de forma 
independente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h). Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
11.3.2. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a). Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizado; 
b). Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
c). Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado 
onde está sediada a empresa. 
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d). Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 
e). Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943. 
11.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
11.3.3. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a). Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega 
dos documentos ou com prazo de validade expresso.  
 
11.3.4. Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.3.4.1.  Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, equivalentes 
ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 
fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua / execução. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem estes indicarem. 
11.3.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
11.4. Dados da empresa (juntamente com os documentos de habilitação): razão social, endereço, telefone, e-
mail, nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em nome da proponente e dados do representante 
legal, conforme Anexo III. 
11.4.1. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do pagamento, a proponente 
vencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao Departamento de Tesouraria do Município de 
Santa Cecília. 
 
11.5. O licitante vencedor do certame que não apresentar a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e 
será convocado o detentor da proposta seguinte, na ordem de classificação. 
11.5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
 
11.6. Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada no item 11 e as 
declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, como condição para 
comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos documentos ou deixar de 
anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 11 a mesma será considerada 
INABILITADA. 
 
11.7. O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos mesmos documentos em 
vias originais, entretanto, poderá o Pregoeiro requisitar ao participante cópia de documentos para diligências 
necessárias, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.9. Os documentos tratados no item 11 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do pregão. 
 
11.10. A documentação será examinada e anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
11.11. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de validade, considerar-
se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão dos mesmos. 
 
12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes se tornam 
conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará 10 (dez) minutos com o 
campo “Recursos” em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.  
 
12.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará 30 
(trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas 
intenções recursais.  
 
12.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
12.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
a). A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b).O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no Portal de Compras Públicas; 
c). Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
12.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, disponível no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superiora, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
 
12.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando 
houver.  
 
13.2. A adjudicação será realizada pelo Menor Preço Global. 
 
13.3. O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente. 
 
14.   DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Ordem de Compra/Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração  
 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021;  
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência (Anexo I).  
 
14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15.   DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
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15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
16.  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
16.1. Cabe ao Município:  
16.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
16.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;  
16.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
16.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pela Prefeita, visando à fiscalização da 
execução do contrato;  
16.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
16.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
16.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de 
Referência. 
16.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração;  
16.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  
16.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 
serviço contratado; 
16.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre 
toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
16.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
16.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
16.1.13.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
 
16.2. Cabe à Proponente Vencedora:  
16.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
16.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o 
caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor 
municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu 
fornecimento. 
16.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
16.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
16.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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16.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 
revisão de preços.  
16.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
16.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
16.2.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b). Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está 
sediada a empresa;  
d). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde 
está sediada a empresa; e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f). Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
g). Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 
16.2.10.1. Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF.  
16.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
16.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do Município.  
16.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
16.2.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
16.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
16.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
16.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
16.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
16.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
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16.2.21. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, 
em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.  
16.2.21.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
17.  DO PAGAMENTO  
 
17.1.  O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega e liquidação do documento fiscal, 
conforme relatório expedido pelo fiscal do contrato, de acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021. 
  
17.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e 
ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
Deverá conter também, a descrição do item, preço unitário e total, de conformidade com a proposta da contratada.  
17.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: MUNICÍPIO DE SANTA 
CECÍLIA – CNPJ: 85.997.237/0001-41, Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília-SC, Cep: 89540-
000. 
 
17.3. Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo Licitatório, assim como da Solicitação 
de Fornecimento, o número da conta bancaria da empresa e demais informações que o município vir a requisitar 
que constem no referido documento.  
 
17.4. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos válidos: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b). Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está 
sediada a empresa;  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde 
está sediada a empresa;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 
 
17.4.1. Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF.  
 
17.5. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 
compras2@santacecilia.sc.gov.br para seu devido pagamento.  
 
17.6. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando 
o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.  
 
17.7. Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto contratado, estes serão retidos para 
posterior recolhimento, os mesmos deverão ser destacados na nota fiscal conforme legislação vigente Municipal, 
Estadual e Federal.  

mailto:compras2@santacecilia.sc.gov.br
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17.7.1. A contratada assume o compromisso e a responsabilidade de destacar no documento fiscal quaisquer 
impostos ou contribuições passíveis de retenção, assumindo assim o ônus sobre uma posterior apuração 
tributária por algum órgão público de quaisquer tributos ou contribuições que a contratada não tenha efetuado o 
destaque no documento fiscal e desta forma não ter havido o respectivo recolhimento, inclusive se 
comprometendo a ressarcir o erário público municipal por possível autuação. 
 
17.8.  CONFORME DECRETO MUNICIPAL 1.678, DE 13 DE JULHO DE 2023, SOBRE A RETENÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO 
DE 2023): 17.8.1. Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias 
e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto 
nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal. 
17.8.2. - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Santa Cecília, inclusive seus 
fundos e fundações, a partir de 01 de agosto de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, 
inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda – IR, salvo imunidade, isenção e/ou  
dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012 e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto. 
 
17.8.3. Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos:  
a). Realizados em regime de adiantamento. 
b). Até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis o destaque 
da retenção no documento fiscal emitido. 
 
17.8.4. A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os contratos 
efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive 
convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. A 
Contratada elencada nas disposições deste decreto, deverá apresentar os respectivos comprovantes de 
enquadramento consistentes nas declarações contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso.  
 
17.8.5. A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 
isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, 
através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas 
contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo.  
 
17.8.6. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir. 
 
18.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Se o licitante descumprir as condições deste pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
18.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a). não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b). recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c). pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou, 
d). deixar de apresentar amostra; 
e). apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
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18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município; 
18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
18.2.5. Fraudar a licitação; 
18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a). agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b). induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c). apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.2.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
18.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a). advertência; 
b). multa; 
c). impedimento de licitar e contratar, e; 
d).declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a). a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b). as peculiaridades do caso concreto; 
c). as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d). os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle, quando for o caso. 
 
18.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.5.1. Para as infrações previstas nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
18.5.2.  Para as infrações previstas nos itens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8, a multa será de 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
18.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
18.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
18.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
18.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.10.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
18.11.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
18.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
18.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
18.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
18.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
18.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas –CNEP, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção. 
 
19.  DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo mencionado(s). 
a). Gestor de Contratos: ALEXSANDER ATHAIDE DAS NEVES JUNIOR, telefone (49) 3244-2032, e-mail: 
contratos@santacecilia.sc.gov.br. 
 
b). Fiscal de Contrato Cultura: CLAUDIA MARA CEOLLA, telefone (49) 99154-4581, e-mail: 
departamentodecultura1@gmail.com.  
 
19.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto 
licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  
 
19.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º);  
 

mailto:contratos@santacecilia.sc.gov.br
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19.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
19.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, disponível a toda a sociedade no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município https://www.santacecilia.sc.gov.br, e será 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do município e 
Portal de Compras Públicas.  
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.  
 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 
20.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública e desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
20.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 
20.10. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial 
a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06. 
 
20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e/ou endereço eletrônico (https://santacecilia.sc.gov.br/licitacoes/)  
 
20.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto 
no artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santacecilia.sc.gov.br/
https://santacecilia.sc.gov.br/licitacoes/
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20.14. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações.  
 
20.15. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, 
em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.  
20.15.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado.  
 
20.16. A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
20.17. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
20.18. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos 
pessoalmente no período das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Departamento de 
Licitações junto a Prefeitura Municipal de Santa Cecília - SC, situada a Rua Joao Goetten Sobrinho, 555 , centro, 
ou pelo telefone (49) 32442032, ou através do e-mail licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. 
 
20.19 - Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência. 
Anexo II – Modelo de Declaração Única. 
Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento. 
Anexo IV – Dados Gerais da Proponente Vencedora. 
Anexo V – Minuta do Contrato. 
 
21.  DO FORO 
 
21.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão resolvidos pela 
Comissão, administrativamente, ou no foro da Comarca de Santa Cecília/SC, se for o caso. 
 
 
 
Santa Cecília-SC, 25 de setembro de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcia Pires Thomaz Zanella 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

 
 
 
 

 

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
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Após análise do conteúdo do presente edital, verificou-se 
que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº. 

14133/2021, Decreto 10024/2019, razão pela qual opino pelo 
prosseguimento do processo licitatório. Em ........./......../.2024 

 
 
 

_______________________________________ 
Assessor Jurídico 

Advogado-OAB/SC- 24483 
André Grochovski Pereira De Souza 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP e TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 
 
 
 
1. O presente edital e seus anexos (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência) estão 
disponibilizados na íntegra no site do Município 
(https://santacecilia.sc.gov.br/licitacoes/?_modalidade=Preg%C3%A3o), no site do Portal Nacional de Compras 
Pública https://pncp.gov.br e no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://pncp.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 

 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
nº__________________________, sediada no endereço _________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG 
__________, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 
atendimento do edital e processo em referência, QUE: 
 
a). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
b). Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
c). Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
d). Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Santa Cecília ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 
da Lei 14.133/2021);  
 
e). Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
 
f). Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
 
g). Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao 
passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório;  
 
h). Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
 
______________, _____ de ____________ de 2024.  
 
 
 

________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa CPF: 
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ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
nº__________________________, sediada no endereço _________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG 
__________, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 
atendimento do edital e processo em referência, DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS 
AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________, em ____ de ______ 20__.  
 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA 

 
DADOS DA EMPRESA 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail da empresa: 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco: 
Nº da Agência: 
Nº da Conta Corrente da 
Licitante: 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome Completo: 
Cargo ou Função: 
E-mail: 
E-mail para envio do contrato e demais atos: 
Telefone/Celular: 
Possui assinatura eletrônica (  ) sim  (  ) não 
 
 
 
 
_____________, em ____ de ______ 20__.  
 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº_____ 

 
1ª CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, 555, Bairro: Centro, nesta cidade de Santa 
Cecília/SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, no uso 
de suas atribuições, de ora diante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 
 
2ª CONTRATADA: 
_____________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na 
Rua _____________, nº ______, na cidade de ____________, Estado de _______, neste ato representada pelo 
(a) Senhor (a)____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. Em conformidade 
com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2024, datado de ___de __________ de 
2024 e homologado em data de ___ de _______ de 2024, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA 1ª: DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA por força do presente instrumento obriga-se junto ao Município, REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS EM EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, CONFORME RELAÇÃO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS. 
 
1.2. O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência (ANEXO I). 
 
1.3. O Contratado deverá cumprir com todas as normas e obrigações previstas e vinculadas ao presente edital e 
também aos seus anexos (Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Memorial Descritivo, por exemplo). 
 
1.4. SUBCONTRATAÇÃO: Na execução do contrato é PERMITIDO ao CONTRATADO a subcontratação de 
partes do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA 2ª: DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
2.1. O objeto do presente contrato será executado pelo preço total e global de R$____ (__________________),  
 
2.2. Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses contados da data de apresentação das propostas, 
de acordo com o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), publicado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou qualquer outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
2.3. A CONTRATADA em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, acompanhada de documentos 
comprobatórios (nota fiscal anterior a apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e 
certidões negativas de débitos constantes no item 11.3.2 do edital. 
2.3.1.  O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado junto ao 
Paço Municipal ou enviado via e-mail: contratos@santacecilia.sc.gov.br  

mailto:contratos@santacecilia.sc.gov.br
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2.3.2. Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a proponente vencedora 
deverá entregara os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados e vigentes. 
 
CLÁUSULA 3ª. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
3.1. Os serviços deverão ser prestados durante 12 meses, a partir da data de assinatura do contrato. 
 
3.2. A prestação dos serviços deverá ser iniciada imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
3.3.  Todas as despesas relacionadas com a prestação de serviços, correrão por conta da licitante vencedora, 
despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 
 
3.4. A não prestação dos serviços dentro dos prazos acima, ensejará a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções legais previstas. 
 
3.5. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, em até 3 (três) dias úteis, em se tratando de obras e serviços, 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, ou, em se tratando de compras, de forma sumária, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com 
as exigências contratuais. 
 
3.6. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 10 (dez) dias úteis, em se tratando de obras, serviços 
e compras, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, para verificação da qualidade, quantidade e consequente 
aceitação. 
 
3.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o objeto 
e suas especificações. 
 
3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 
pela segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou no contrato. 
Obs: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota 
fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, 
ou ao fiscal da obra ou serviços ou a outra pessoa designada pela Administração para esse fim. 
 
CLÁUSULA 4ª. DAS OBRIGAÇÕES 
 
4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
4.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 
 

4.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

4.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
 
4.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
4.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
4.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
4.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
4.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 
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4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA 5ª. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega e liquidação do documento fiscal, de 
acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021.  
5.1.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
5.1.2. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as 
certidões constantes da habilitação, item 11.3.2 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 92, 
inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” na nota fiscal 
apresentada. 
5.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
5.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
5.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados no contrato, 
e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso. 
5.2.1. A CONTRATADA deve se atentar que os órgãos da administração pública municipal direta, as autarquias, 
as fundações e fundos municipais, conforme Decreto nº 1.678, de 13 de julho de 2023, ficam obrigados a efetuar 
as retenções na fonte do Imposto sobre a Renda, INSS e ISS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 
jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme legislação 
atualizada que disciplina as hipóteses de retenção. 
5.2.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem se à 
retenção dos impostos e contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente 
à natureza do bem ou serviço. 
5.2.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o 
valor dos impostos e contribuições a serem retidos na operação. 
5.2.4. O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições mencionadas no item anterior não desobriga a 
retenção por parte da administração pública municipal devendo, neste caso, ser retido pelo valor integral do 
documento fiscal em alíquota correspondente a avalição do ente público. 
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5.2.5. Fica excluída da aplicabilidade municipal a retenção de contribuições sociais tais como PIS/Pasep, Cofins 
e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), previstas na Lei Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 
1.234, de 2012. 
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Santa Cecília com indicação do CNPJ específico 
sob nº 85.997.237/0001-41. 
 
5.4. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas 
modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 
 
5.5. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 
compras2@santacecilia.sc.gov.br, para seu devido arquivamento. 
 
5.6. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir. 
 

CLÁUSULA 6ª. DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O contrato a ser firmado entre o Município e a CONTRATADA terá a vigência de 12 meses a partir de sua 
assinatura. 
 

CLÁUSULA 7ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do exercício de 2024 a seguir: 

 
 
CLÁUSULA 8ª – DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo mencionado(s). 
a). Gestor de Contratos: ALEXSANDER ATHAIDE DAS NEVES JUNIOR, telefone (49) 3244-2032, e-mail: 
contratos@santacecilia.sc.gov.br. 
 
b). Fiscal de Contrato Cultura: CLAUDIA MARA CEOLLA, telefone (49) 99154-4581, e-mail: 
departamentodecultura1@gmail.com.  
 
8.2. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
 

CLÁUSULA 9ª. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a). der causa à inexecução parcial do contrato; 
b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

mailto:departamentodecultura1@gmail.com
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c). der causa à inexecução total do contrato; 
d). enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado; 
e). apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante a execução do contrato; 
f). pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
g). comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 
h). pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a). Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133/2021); 
c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
d). Multa: 
d.1). por atraso superior a 5 (cinco) dias úteis da execução/entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeita à 
aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 30 (trinta) dias; 
d.2). em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente; 
d.3). transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.1 – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a). a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b). as peculiaridades do caso concreto; 
c). as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d). os danos que dela provierem para o Contratante; 
e). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle, quando for o caso. 
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9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.9. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 10ª. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. A extinção do contrato poderá ser: 
a). determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
b). consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
c). determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
 
CLÁUSULA 11ª. VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
11.1. O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Processo Administrativo nº xxx/2024, Pregão 
Eletrônico nº xxx/2024, obrigando-se a CONTRATADA de manter, durante toda a execução e vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
11.2. A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de 
acordo com a declaração conjunta prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 

CLÁUSULA 12ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
 
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 1695 de 12 de setembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 
 
12.2. Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão resolvidos pela 
autoridade competente, administrativamente, ou no foro da Comarca de Santa Cecília/SC, se for o caso. 
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12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cecília/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente ata. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre 
o assunto, firmando-o na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Santa Cecília-SC, _________ de _____________ de 2024. 
 
 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA                                                                              CONTRATADA 
Alessandra Aparecida Garcia                                                                                  Sócio Administrador 
Prefeita Municipal 
 
 
Testemunhas: 
1- ________________________________ 
2- ________________________________ 

 
 

 
Assessor Jurídico  

Advogado-OAB/SC- 24483 
André Grochovski Pereira De Souza 
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